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Prefácio 
È para mim um grande prazer para escrever o prefácio desta excelente publicação CADASTRO 2014 produzido 

por Jürg Kaufmann e Daniel Steudler, Presidente e Secretário do grupo de trabalho 7.1 da Comissão 7. Esta 

publicação apresenta uma clara visão para os sistemas cadastrais no futuro, como também sendo uma excelente 

revisão das forças e fragilidades dos sistemas cadastrais atuais. Creio que este relatório se converterá num ponto 

de referência a partir do qual os sistemas cadastrais pelo mundo inteiro medirão seu desenvolvimento e reforma. 

Também se tornará leitura essencial para os estudantes de Cadastro.  

A comissão 7 em 1994 encarregou à  Jürg  e Daniel uma tarefa difícil desenvolver uma visão para um cadastro 

moderno nos futuros 20 anos à partir desta data. Eles empreenderam a tarefa com compromisso e energia. Eles 

desenvolveram um plano de trabalho e seguiram sistematicamente as tarefas que eles mesmos se impuseram. O 

excelente seminário sobre ñCadastros Modernos e Inovações Cadastrais como parte da reunião anual da 

Comissão 7, realizada em Delft, Holanda em 1995 estabeleceram a cena para o objetivo e inovação de seu grupo 

de trabalho. As reuniões anuais subseqüentes da Comissão em Budapest e Penang fortaleceram e estenderam seu 

trabalho.  

Os resultados de seu grupo de trabalho sobre passaram em muito minhas expectativas. A pesquisa e a publicação 

resultante é um documento importante que terá um impacto mundial sobre a reforma cadastral por muitos anos. 

A visão cadastral desenvolvida pelo grupo de trabalho reconhece completamente o papel de mudanças dos 

governos na sociedade, a dinâmica relação da humanidade com o território, a influência dramática da tecnologia 

sobre a reforma cadastral, reconhece as mudanças do papel dos agrimensores na sociedade e reconhece o papel 

crescente do setor privado na operação do cadastro.  

Como também completando esta publicação, o grupo de trabalho também produziu uma excelente publicação 

intitulada ñBenchmarking Cadastral Systemsò (Avaliação comparativa de Sistemas Cadastrais), publicado no 

The Australian Surveyor  (Vol. 42, Nº.. 3, 87-106, 1997). A pesquisa sobre a avaliação comparativa de sistemas 

cadastrais já teve um choque significante no desenvolvimento de muitos sistemas cadastrais pelo mundo inteiro. 

Como Presidente da Comissão 7, eu quero agradecer à Jürg e Daniel por seu compromisso e excelente trabalho. 

Eu também quero agradecer os membros de seu grupo de trabalho que ajudaram a eles. Todos eles podem sentir-

se orgulhosos porque eles fizeram uma realizaram uma significante contribuição para o modo no que nós 

administraremos o território para o benefício de todos no próximo milênio.  

Ian Williamson 

Presidente 

Commission 7 (Cadastre and Land Management)  

International Federation of Surveyors  
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Relatório das Atividades do Grupo de Trabalho sobre Cadastro 2014 

No XX Congresso da FIG de 1994 realizado em Melbourne, Austrália, A Comissão 7 decidiu constituir 

três grupos de trabalho para o período de quatro anos até o próximo congresso em 1998. De acordo com as metas 

da Comissão, os grupos de trabalho deviam estudar os diferentes aspectos do cadastro e gestão territorial.  

O grupo de trabalho 7.1 recebeu a tarefa para estudar os projetos de reforma cadastrais em países 

desenvolvidos. Deviam ser considerado dois elementos em detalhe: A automatização do cadastros e a crescente 

importância do cadastro como parte de um sistema de informação territorial mais amplo. Baseado em análise de 

tendências, o grupo de trabalho produziu uma visão de onde poderiam estar os sistemas cadastrais em vinte anos, 

das mudanças que poderia suceder, dos meios pelas quais estas mudanças podem ser alcançadas, e da tecnologia 

à se utilizar para implementar estas mudanças. A missão do grupo de trabalho era chamado "Vision Cadastre 

2014" para suportar a tarefa de criar uma visão de como poderiam funcionar os cadastros e como estes deveriam 

ser vistos vinte anos depois do perfil de 1994.  

A Comissão 7 delegou à Jürg Kaufmann a liderança deste grupo de trabalho. E como seu secretário, 

Daniel Steudler, ele estabeleceu um conceito de como encarar a tarefa conjuntamente com os participantes de 

grupo de trabalho, a quem numeraram mais ou menos 40 pessoas que participam em pelo menos uma reunião 

anual. No apêndice fornecemos uma lista completa de todos os participantes.  

O grupo de trabalho se encontravam regularmente nas quatro reuniões anuais da Comissão 7: Em 1994 

em Fredericton, Canadá; em 1995 em Delft, Holanda; em1996 em Budapest, Hungria; E em 1997 em Penang, 

Malásia. Em 1995 se organizou um seminário de um dia de dura­«o sobre ñCadastros Modernos e Inovações 

Cadastraisò durante a reunião de Delft. Ali eram apresentados os sistemas cadastrais de países desenvolvidos na 

Europa e a Austrália e os projetos de reforma em curso.  

Entre as reuniões anuais o presidente e o secretário prepararam o trabalho pela próxima reunião, 

enviavam e compilavam questionários, e confeccionavam rascunhos e preparavam declarações para discussão. 

Os membros de grupo de trabalho preencheram os questionários e tomaram uma posição para os rascunhos e as 

declarações.  

O Presidente e o Secretário agradeceram muito a todos os membros do grupo de trabalho por sua 

participação, suas numerosas e muitas boas sugestões, e seu ativo e constantemente motivador de apoio ao 

trabalho. Um muito especial agradecimento é devido a três pessoas ï o Prof. Jo Henssen que em sua função 

como presidente do OICRF ajudou a estabelecer a base de som deste trabalho; o Prof. Ian Williamson por 

interminável e sempre ativa boa disposição para apoiar firmemente nosso trabalho, e o Prof. Don Grant por seu 

incomparável sentido de confirmar que nós estávamos no caminho correto. Nós também gostaríamos de 

agradecer à FIG por nos permitir trabalhar num contexto internacional tão formidável; que apreciamos nos 

últimos quatro anos.  
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INTRODU ÇÃO 
Por muitas décadas, os sistemas cadastrais tradicionais tenderam à desfrutaram de uma reputação de 

confiabilidade, processos bem definidos, e uma garantia bem reconhecida de segurança na posição das 

parcelas de propriedade territorial privada. Entretanto, o tremendo progresso tecnológico, as 

transformações sociais, a globalização, e a crescente interconexão de relações comerciais, com suas 

conseqüências legais e ambientais, porém, puseram uma tensão nos sistemas tradicionais, os quais não 

podem adaptar-se adequadamente a todos os novos desenvolvimentos. Uma indicação óbvia disto são 
as muitas reformas que aqueles sistemas cadastrais estão atravessando.  

A necessidade de reforma é a razão principal porque a Comissão 7 da FIG está considerando muito 

cuidadosamente os desenvolvimentos neste campo e porque em 1994 estabeleceu um grupo de trabalho 

para dar seguimento as tendências e desenvolver visões. O grupo de trabalho primeiro formulou um 

questionário para obter uma análise das tendências. Deste questionário surgiram muitas sugestões 

importantes, e criaram-se seis declarações. O termo ñCadastro 2014ò era cunhado e utilizado com 

relação às seis declarações.  

Na reunião anual da FIG, realizada em 1995 em Delft, foi organizado um seminário de um dia sobre 

ñCadastros Modernos e Inovações Cadastraisò onde se detectaram novas tendências adicionais. As 

tendências surgidas do primeiro questionário do grupo de trabalho eram apresentadas, e se discutiram 
as seis declarações básicas sobre Cadastro 2014.  

Durante a reunião de Budapest, em 1996, o grupo de trabalho discutiu o resumo do primeiro 

questionário e iniciou um segundo, o qual se concentrou mais nos aspectos da recuperação dos custos e 

na privatização dos sistemas cadastrais. Novamente as seis declarações sobre Cadastro 2014 estavam 

sendo discutidas e verificadas. Na reunião de Penang em 1997 o grupo de trabalho tratou dos 
resultados do segundo questionário e aprovou o conteúdo do relatório final.  

Os mais importantes resultados do trabalho dos últimos quatro anos podem ser resumidos como se 
segue:  

Å Os sistemas cadastrais nos países desenvolvidos tendem à ser muito perfeitos. Este perfeccionismo 

resulta em procedimentos mais pesados e serviços lentos e de altos custos.  

Å Conseqüentemente, um objetivo dos projetos de reforma cadastral é para melhorar os serviços dos 

sistemas cadastrais.  

Å A automatização de sistemas cadastrais é amplamente vista como uma ferramenta apropriada para 

melhorar a performance dos sistemas cadastrais. Porém, a automatização nos sistemas tradicionais sem 

a re-engenharia perfectível nos aspectos de procedimento podem resultar em fracasso de performance.  

Å A inovação dos sistemas cadastrais tende a ocorrer na direção de que os sistemas cadastrais serão 

incorporados em sistemas de informação territorial.  

Å A recuperação de custos e os assuntos de privatização são crescentemente mais importantes dentro do 

contexto dos cadastros.  

Å O ñCadastro 2014ò brindará com uma documentação completa de direitos e restrições públicos e 

privados para os proprietários e os usuários do território. Será incorporado num sistema de informação 

territorial mais amplo, completamente coordenado e automatizado, sem separação dos registros de 

imóveis e do mapeamento cadastral. Esta tarefa permanecerá sendo pública, embora o trabalho 

operacional será feito por meio de organizações privadas, e ele terá uma recuperação  de 100% de custo.  

Å O ñCadastro 2014ò pode fornecer ótimos serviços para as diferentes sociedades em um custo mais baixo 

que os sistemas atuais. Não só se concentrará nos direitos privado, mas de maneira crescente nos 

direitos públicos, assim como também nas restrições.  

Baseado no questionário, o Capítulo 1 dá uma avaliação dos sistemas cadastrais existentes, e o 

Capítulo 2 da um repasse nos projetos de reforma continua e tendências no campo cadastral. No 

Capítulo 3 são apresentadas as seis declarações e a visão para o Cadastro 2014, enquanto as 

justificações para isto são determinadas no Capítulo 4. O capítulo 5 sugere o papel que o agrimensor 

deve desempenhar no Cadastro 2014. O capítulo 6 faz recomendações sobre o que os agrimensores 

devem fazer para desempenhar um papel importante, e em que podem contribuir para a FIG e o que as 

organizações nacionais filiadas podem contribuir para o Cadastro 2014. 
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1. SISTEMAS CADASTRAIS EXISTENTES 

Como um primeiro passo na investigação das tendências e no desenvolvimento das visões, o grupo de 

trabalho considerou os sistemas cadastrais existentes. Para este propósito, na primeira reunião anual 

concordou-se em desenvolver um questionário que forneceria idéias de perspicácias nos desenvolvimentos 

atuais dos cadastros no mundo.  

O questionário considerava quatro aspectos básicos dos sistemas cadastrais e seus pontos fortes e 

fragilidades. Além disso, considerava as reformas em curso e as tendências atuais ou aquelas que poderiam 

acontecer nos próximos anos. Em fevereiro de 1995 foram enviadas algumas 70 cópias aos delegados e aos 

membros correspondentes da Comissão. O grupo de trabalho recebeu respostas de 31 jurisdições, entre elas 

se encontravam as de 7 de Estados australianos.  

As seções 1.1 e 1.2 resumem alguns resultados do questionário caracterizando aos sistemas cadastrais 

existentes. Os questionários completos com todas as respostas estão disponíveis por parte dos autores.  

1.1 Quatro Aspectos Básicos 

Os quatro aspectos básicos seguintes eram parte do questionário e davam uma avaliação dos sistemas 

cadastrais existentes: características legais e organizacionais, níveis de planejamento e controle, aspectos de 

cadastros multifinalitários, e responsabilidades dos setores públicos e privados.  

A) Características legais e Organizacionais 

Na Tabela 1.1 são apresentados os elementos básicos dos sistemas cadastrais. Os sistemas cadastrais 

podem ser baseados em registro de títulos de propriedade, em documentos de escrituras de transações, ou 

ambos. De 31 respostas, 23 jurisdições indicaram que seu sistema cadastral é baseado em registro de títulos 

de propriedade. A parcela é a unidade básica em 26 jurisdições. Um sistema de Código Civil é a base legal 

em 23 instâncias. O Registro dos direitos de propriedade é compulsório em 24 casos.  

Tabela 1.1 

Os aspectos legais surgidos do questionário são resumidos na Tabela 1.2. No sistema cadastral médio, a 

proteção legal dos direitos registrados parece ser muito boa. A força legal de um registro de imóvel, porém, 

oferece ao mesmo tempo um efeito positivo (direitos registrado se assumem como corretos) e um efeito 

negativo (direitos não registrado se assumem como não existentes). Além disso, o Estado é na maioria dos 

casos responsável para qualquer dano ocasionado por um registro defeituoso.  

Na maioria das jurisdições, os sistemas cadastrais incluem o Registro de Imóveis e o mapeamento 

cadastral. Em muitas jurisdições os mapas cadastrais são parte do registro, mas não, por exemplo, na 

maioria dos estados australianos, e em Hong Kong, Grécia, e Letônia.  

O Registro de Imóveis inclui interesses em parcelas que são direitos, mas o que também são restrições e 

obrigações de responsabilidades.  

Elementos básicos dos sistemas cadastrais 

Perguntas 

O Registro de Imóveis é baseado em: 

A Unidade de Cadastro é: 

A base legal ser: 

O Registro de direitos de propriedade é: 

O Registro é baseado no processo de 
adjudicação? 

Respostas 

títulos: 23                 ações: 5                    ambos:5 

pacote: 26               propriedade: 4           nome: 1 

direito comum: 7     código civil: 23           lei estatutária: 2 

Opcional: 4              compulsório: 24         ambos: 3 

Sim: 2                       não: 17 
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Aspectos legais básicos dos sistemas cadastrais 

Perguntas 
A força legal doI Registro de Imóveis 
tem efeito negativo (direitos não 
registrado são assumidos como não 
existente? 

A força legal do Registro de Imóveis 
tem efeito positivo (direitos 
registrado são assumidos como 
sendo corretos)? 

Proteção de um direitos de pessoas 
pelo Registro de Imóveis? 

Obrigação do Estado para dano 
causado por Registro de Imóveis 
defeituoso? 

Extensão de cadastro: 

 

Os mapas cadastrais são parte do 
registro? 

Os interesses incluídos no território: 
 

Conceito de limite: 

O valor legal de limites está em: 

Respostas 
sim: 21                         não: 7                         ambos: 1 
 
 

sim: 27                         não: 3                         ambos: 1 
 
 

 

sim: 28                         não: 3                         ambos: 1 
 

sim: 23                         não: 5                         ambos: 1 
 

Registro de                  mapeamento               outro: 10 
      Imóveis 29                  cadastral: 28      

sim: 20                         não: 9                          ambos: 1 
 

direitos? 31                 restrições: 26               responsabilidades: 20 

direitos especial: 10    hipotecas: 4                 outro: 4 

fixado                          não fixado 
limites: 27                    limites: 5 

monumentos: 19         mapas cadastrais: 13   coordenadas: 14 
Medidas: 16                outro: 5 

. Tabela 1.2 

Como indicado na Tabela 1.3, na maioria das jurisdições, existem vínculos legais, técnicos, ou 

organizacionais para mapeamento topográfico. Em 9 jurisdições, o mapeamento topográfico e  cadastral são 

a responsabilidade da mesma organização.  

Na maioria dos casos, o cadastro cobre o território completo das jurisdições. As exceções são em áreas 

de baixa prioridade que não podem sempre ser cobertas. O cadastros são principalmente de um caráter 

completo o qual significa que aquelas paarcelas são introduzidos nos sistemas de maneira sistemática.  

Conexão para mapeamento topográfico e complemento cadastral 

Perguntas 
Existe um vínculo técnico, legal, ou 
organizacional entre o mapeamento 
cadastral e a topográfica? 

O cadastro cobre o território inteiro da 
jurisdição?  

É o cadastro de caráter completo (isto é 
são as parcelas ou as unidades 
territoriais introduzidas no cadastro em 
um sistemático, ou de um modo 
esporádico, ou de um modo gradual)? 

Respostas 
sim:  25                             não:  6                             mesma organização:  9     

 

sim:  25                             não:  6 

                         
sim: (Sistemático): 28       não (esporádico): 4 

Tabela 1.3 

B) Níveis de Planejamento e Controle 

O planejamento estratégico, a administração, e o controle operacional para os ambos componentes do 

sistema cadastral ï registro de imóveis e mapeamentos cadastrais ï se realizam em aproximadamente a 

metade das jurisdições dentro da mesma organização que é, em todos os casos, do setor público. Em outras 

jurisdições, as tarefas de planejamento estratégico e controle de gestão estão separados entre organizações 

diferentes, algumas das quais se encontram inclusive no setor privado. Porém, como mostra a Tabela 1.4, a 

responsabilidade estratégica para os sistemas cadastrais, ou seja, o planejamento estratégico, sempre se 

mantém nas mãos do setor público.  

 



Cadastro 2014 ï Uma visão para um sistema cadastral futuro                                   Jürg Kaufmann e Daniel Steudler                    

 

Tabela 1.4 

C) Aspectos do Cadastro Multifinalitário  

Os sistemas cadastrais foram estabelecidos principalmente para servir com fins legais e/ou um 

propósito fiscal
1
). O questionário confirmou este fato, como de 27 entre 31 jurisdições indicavam estes dois 

propósitos. Quase a mesma quantidade de jurisdições (Tabela 1.5), indicaram que os dados dos sistemas 

cadastrais são usados também para a gestão de instalações de serviços de infra-estruturas públicas, base 

cartográfica, avaliação imobiliária, planejamento do uso territorial, e avaliação de impacto ambiental. 

Porém, não existe uma base legal em todos lugares para todos estes outros propósitos.  

1) Larsson [1991], p.15: Historicamente, os registros de imóveis foram estabelecidos para servir dois 

propósitos principais. Primeiro, como ñregistro do fiscalò, principalmente para o setor público, eles 

serviram como a base para a tributação completa e precisa de terra. Segundo, como ñregistro legalò, 

principalmente para o setor privado, eles serviram como registros de propriedade e outro direitos 

territoriais.  

Propósitos servidos pelo cadastro 

O cadastro serve aos seguintes propósitos: 

existe base legal 
sim             não 

27                2 

19                7 

17              11 

17              10 

16                7 

14              11 

10                9 

  2                - 

 

Propósito legal                                                                                  27 

Propósito fiscal                                                                                 27 

Gestão de instalações de serviços de infra-estruturas públicas      24 

Base cartográfica                                                                             26 

Avaliação para tributação                                                                 23 

Planejamento de uso do território                                                    25 

Tributação de impacto ambiental                                                     26 

Outros                                                                                                3 
 

Tabela 1.5 

D) Responsabili dades dos Setores Públicos e Privados 

Na era da Nova administração Pública, o questionário também considerou a separação das 

responsabilidades entre os setores públicos e privados (Tabela 1.6). Originalmente os sistemas cadastrais 

estavam em grande parte nas mãos do Estado, sobre o qual recaiam todas as responsabilidades e o qual 

executaram todas as tarefas que eram envolvidas.  

As respostas para o questionário mostraram que na atualidade esta situação subsiste, embora nos anos 

recentes continuem acontecendo desenvolvimentos que levaram a que algumas tarefas sejam executadas 

pelo comando do setor privado  (Tabela 1.7). Em particular, a parte de financiamento do registro territorial 

e da agrimensura cadastral também tem que ser executada também pelo setor privado (Tabela 1.8).  

Responsabilidades de planejamento e controle no sistema cadastral 

S = Strategic Planning  

(Planejamento Estratégico) 

M = Management Control 

(Controle de Gestão) 

O = Operational Control 
(Controle Operacional) 

 

 

 
 

 

SMOin   1 organização pública 

SMOin   1 organização semi-pública 

SMin    1 org. pública / Oin uma org. pública 

Sin    uma org. pública / MOin 1 org. pública 

Sin  uma org. pública / Min uma org. pública / Oin uma org. pública 

Sin  uma org. pública / Min uma org. pública / Oin uma org. pública 

Registro                  Mapeamento 
de Imóveis                 Cadastral    

15 16  

1 1  

7 1 

3                                 4 

5                                 6 

-                                  2 
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Tabela 1.6 

 
Tabela 1.7 

 

 
Tabela 1.8 

1.2 Pontos Fortes e Fragilidades 

Em uma seção adicional do questionário, foram solicitados aos interrogados que indicassem os pontos 

fortes e as fragilidades de seus sistemas cadastrais existentes. Existiam muitos indicadores tanto para os 

pontos fortes e as fragilidades, embora várias respostas fossem semelhantes entre si. As Tabelas 1.9 e 1.10 

listam os Pontos Fortes e as fragilidades indicadas com mais freqüência do que como vistos por aqueles 

envolvidos com seus sistemas.  
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Os Pontos Fortes nomeadas com mais freqüências incluem a garantia do título por parte do Estado e a 

segurança juridica do sistema. Também se mencionou freqüentemente um serviço de usuário rápido, e a 

cobertura completa de dados de informação.  

Pontos Fortes dos sistemas cadastrais existentes 

Garantia estatal do título, segurança juridica  

Serviço rápido para usuário 

Cobertura completa 

Abrangente, suscetível a, sistema seguro 

O sistema é computadorizado automatizado, dados digitais 

O sistema serve outros propósitos (isto é como base para sistema de informação 
territorial) 

Integração de diferentes sistemas  

Registro de Imóveis e mapeamento cadastral em uma única organização 

Suporte legal, base legal 

Boa base cartográfica  

Necessidades de local de reunião/ flexibilidade em adaptação de 
mercado/descentralizado/estruturas/setor privado de meio envolvimento/sistema de 
controle de baixo custo// envolvimento em economia/administração 
centralizada/profissão 

10 

  9 

  9 

  7 

  6 

  4 

 

  3 

  3 

  3 

  2 

  1 

Tabela 1.9 

As fragilidades dos sistemas indicadas mais freqüentemente foram a computadorização limitada e os 

débeis vínculos entre os componentes: o "Registro de Imóveis" e o ñmapeamento cadastral". As indica­»es 

posteriores podem ser resumidas como deficiências em questões financeiras, administrativas e 

organizacionais. 

Fragilidades dos sistemas cadastrais existentes 

Computadorização limitada 

Conexão não bastante eficiente ou imprópria entre o Registro de Imóveis e o   
mapeamento cadastral 

A consistência nacional poderia ser maior 

Controle administrativo sobre o território através de organizações diferentes 

Fundo orçamentário baixo 

Estrutura legal não completa 

Pouca exatidão dos mapas 

Atualização lenta, atendimento do consumidor lento 

Modelo de financiamento inadequado 

Caro, dispendioso / duplicação de dados, trabalhoso / fraca definição de 
parcelas 

Sistema não bastante eficiente/baixo grau de cobertura de 
investimentos/estrutura rígida, pequeno nível de flexibilidade/ nível baixo de 
integração com outros propósitos 

9 

9 

 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

2 

 

1 

 

Tabela 1.10 

 

2. REFORMAS E TENDÊNCIAS CADASTRAIS 

Outras perguntas no mesmo questionário consideraram para reformas e tendências dos sistemas 

cadastrais. As seções seguintes apresentam um resumo dos resultados.  

2.1 Reformas contínuas (em curso) 

O questionário investigou se estão continuando as reformas nos diferentes sistemas cadastrais. De 31 

respostas só 2 apontaram que não existe nenhuma reforma mesmo. Uma grande maioria respondeu que 

existem reformas, outros planejado (13), em desenvolvimento (21), ou já finalizadas (8).  



Cadastro 2014 ï Uma visão para um sistema cadastral futuro                                   Jürg Kaufmann e Daniel Steudler                    

 

Perguntado sobre os propósitos das reformas, a maioria das respostas indicaram aquele 

atendimento ao consumidor é uma meta muito importante do projeto de reforma (Tabela 2.1). Outros 

critérios tais como melhorar a atualização dos dados, melhorando a eficiência do sistema, e o aspecto 

de um cadastro multifinalitário parecem confirmar a vontade para fornecer um serviço melhor e 

eficiente para os clientes. O aspecto econômico do cadastro e o envolvimento do setor privado eram 

ligeiramente considerados menos importantes que dá a impressão que eles não são o propósito 

primário, porem mais um subproduto de reformas eventuais. 

Propósitos das reformas 

Propósitos de reformas 

 

Atendimento ao consumidor 

Para melhorar a qualidade de dados (atualização) 

Eficiência de cadastro 

Para melhorar a qualidade de dados (exatidão) 

Aspecto de cadastro multifinalitário 

Aspecto econômico do cadastro 

Para envolver mais o setor privado 

Outros 

muito                                                   não 

importante           importante            importabte 

      27                             1                             - 

      22                             5                             1 

      20                             8                             - 

      18                           10                             - 

      18                             9                             2 

      14                           11                             1 

        6                           12                             8 

        -                             -                             11 

Tabela 2.1 

2.2 Tendências 

Quando se perguntou sobre as tendências no domínio técnico, as respostas forneceram uma 

indicação clara de que a tendência mais óbvia é a automatização dos sistemas e a digitalização da 

informação dos dados (Tabela 2.2). O trabalho em rede e o estabelecimento de bancos de dados são 

fundamentos básicos para a mesma tendência para a era digital.  

 

Tendências técnicas 

Å Automatização de sistema, escaneamento, digitalização        15 

Å Trabalhando em rede, conexão de sistemas diferentes             8          

Å Criação de banco de dados                                                        7 

Å GPS/DGPS                                                                                 4 

Å Normas para troca de dados                                                      2 

Å Ortofoto                                                                                       1 

Tabela 2.2 

As tendências de um ponto de vista legal também estão dominadas pelo movimento para a era digital 

com o estabelecimento de cadastro multifinalitário, freqüentemente chamados Sistemas de Informação 

Territorial ï SIT (Land Information Systems ï LIS) (Tabela 2.3). A definição de uma nova legislação e 

de novos modelos de financiamento são tendências adicionais em cumprimentos de aspectos legais.  

 
 

Tendências Legais 

Å Criação de cadastro multifinalitário (SIT)       8 

Å Nova legislação                                              3 

Å Modelo de financiamento novo                      2 

Å Aspectos de privacidade                                1 

Å Ação de conversão para pequeno registro    1 

Å Mudança de estrutura de taxa                       1 

Tabela 2.3 
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As tendências de um ponto de vista organizacional indicam que a integração de diferentes 

administrações que tratam com o território ou dados de informações territoriais poderia ser empreendido. 

Isto é confirmado por outra tendência que diz que os sistemas cadastrais poderiam vincular-se com dados 

de informações e monitoramento de recursos ambientais (Tabela 2.4).  

A era da Nova Administração Pública é de alguma maneira confirmada pelas tendências para 

desregulamentação das rígidas estruturas de públicas e um maior compromisso do setor privado. Outras 

tendências tais como a redução do pessoal e melhor recuperação de custos,  apóiam esta declaração (Tabela 

2.4). 

Tendências organizacionais 

Å Integração de organizações de gestão do território ................................................................ 6 

Å Desregulamentação de rígidas estruturas publicas, maior envolvimento do setor privado      5 

Å Redução de pessoal    ...........................................................................................................  4 

Å Melhor ou completa recuperação de custos                                                                             3 

Å Conexão com dados de informação do meio ambiente, monitoramento de recursos ............ 3 

Å Descentralização de sistemas ................................................................................................ 2 

Å Melhor suporte para tomada de decisões .............................................................................. 2 

Å Obscurecendo de ñlimites profissionaisò ................................................................................. 1 

Tabela 2.4 

2.3 Aspectos de Recuperação de Custos 

Como recuperação de custo está se tornando um aspecto importante na era da Nova Administração 

Pública, o questionário solicitou aos interrogados para estimar como eles julgariam o grau de recuperação 

de custo de seu próprio sistema cadastral existindo logo depois de haver realizado a aquisição de dados. Os 

resultados mostraram a uma imagem bastante surpreendente, de vez que mais da metade das respostas 

indicaram um nível de recuperação de custo de 100% ou mais (Tabela 2.5). 

 
Tabela 2.5 

A discussão deste resultado na reunião anual de FIG do ano de 1996 realizada em Budapeste, deixou 

claro que aquelas entidades individuais tinham distintas interpreta­»es do termo ñrecupera­«o de custosò, e 

que os indicadores não podiam realmente ser comparados. Foi sugerido que se investigasse o tema em 

detalhe adicional e foi formalizado um segundo questionário.  

Este segundo questionário produziu uma resposta muito boa de mais de 50 países ou estados em todo o 

mundo. Os resultados foram discutidos em detalhe na reunião anual de FIG do ano de 1997 realizada em 

Penang, e foi elaborado um jornal significativo com o material das respostas (Steudler et Al., 1997.). 

Apesar de que houve muitas dúvidas, ficou óbvio que o indicador de um claro índice de recuperação de 

custo de um sistema cadastral específico é muito difícil se determinar. Os detalhes específicos do sistema 
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estão envolvidos, assim como também muitas realidades sociais e éticas das quais ambas podem influenciar 

no sistema cadastral. O tema muito delicado politicamente, a menos que se considerem casos suficientes, os 

indicadores podem conduzir à conclusões erradas.  

A tendência geral, porém, se tornou muito clara. O aspecto de recuperação de custos é um critério 

muito importante na era da Nova Administração Pública e influirá cada vez mais na tomada de 

decisão estratégica no campo cadastral.  

2.4 Aspectos Comuns de Projetos de Reforma e e Resumo de Tendências 

Todos os países ou Estados, com a exceção de dois, têm uma reforma cadastral planejada, em 

desenvolvimento, ou já realizada. Embora os propósitos das reformas diferem de país para país, 

existem aspectos comuns. Os projetos de reforma buscam:  

Å Melhorar o atendimento ao consumidor com incremento de eficiência e uma melhor relação 
custo/beneficio;  

Å Envolver mais o setor privado;  

Å Fornecer mais dados de informação e de melhor qualidade;  

Å Fornecer dados de informação que sejam suficientemente precisos;  

Å Ter os dados de informação disponíveis no momento adequado.  

As tendências de desenvolvimento dos sistemas cadastrais são:  

Å A introdução de mapas cadastrais digitais baseados em sistemas de referência nacionais;  

Å A transformação dos registros de dados de informações territoriais em formato digital;  

Å Introdução de sistemas de registro por título de propriedade territorial em vez de sistemas de registro 
por escrituras dos documentos das transações;  

Å A inclusão do cadastro em sistemas de informações territorial por meio da vinculação de diferentes 
bancos de dados;  

Å A unificação dos sistemas de registro da propriedade real e a propriedade territorial;  

Å A redução de pessoal nas organizações cadastrais e gestão territorial;  

Å A regionalização e o aumento do envolvimento de participação ativa do setor privado;  

Å A Introdução de mecanismos de recuperação de custos para pelo menos cobrir os custos de 
procedimentos ou recuperar os custos de investimento.  

 

3. A VISÃO PARA UM SISTEMA CADASTRAL FUTURO  (CADASTRO 2014)  

3.1 Definições tradicionais no Domínio de Sistemas Cadastrais  

As definições de território, cadastro, registro territorial e registro imobiliário, tal como dado pelo 

Professor Jo Henssen (1995, p.5) no seminário de Delft, foram as bases para o trabalho sobre Cadastro 

2014. Estas definições são apropriadas para a situação existente. Porém, para sistemas cadastrais 

futuros as definições de Henssen devem ser ampliadas até certo ponto. Isto será feito na Seção 3.2.  

As definições de Henssen são: 
 

TERRITÓRIO 

O território é definido como uma área da superfície da terrestre, junto com a água, o solo, as 

rochas, os minerais e os hidrocarbonetos que se encontram por debaixo ou  acima dela e o ar 

acima da dita área.. compreende todas as coisas que estão relacionadas a uma área ou um 

ponto determinado da superfície terrestre, incluindo as áreas cobertas por água, inclusive o 

mar.  

CADASTRO  
O Cadastro é um inventário público, metodicamente ordenado, de dados concernentes a propriedades 

dentro de um determinado país ou distrito, baseado na agrimensura de seus limites. Tais 

propriedades estão sistematicamente identificadas por meio de alguma designação distinta. Os 

contornos limítrofes da propriedade e o identificador da parcela normalmente são mostrados em 
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mapas de escala grande, que, junto com outros registros, podem mostrar para cada propriedade 

distinta, a natureza, o tamanho, o valor e os direitos legal associado com a parcela. O Cadastro 

responde à pergunta onde e quanto.  

REGISTRO IMOBILIÁRIO  
O registro imobiliário é um processo de registrar oficialmente os direitos territoriais através de 

escritura dos documentos de transações  ou com os títulos de  propriedades. Significa dizer que existe 

um registro oficial (o registro imobiliário) de direitos vinculados ao território ou de documentos 

relativo a transações concernentes às mudanças na situação legal das unidades territoriais definidas. 

O registro imobiliário responde às perguntas quem e como.  

REGISTRO DE IMÓVEIS 
O Registro de Imóveis e o cadastro normalmente complementam um ao outro, operado como sistemas 

interativos. O Registro de Imóveis põe em princípio o acento na  relação sujeito-direito, enquanto que 

o cadastro põe o acento na relação direito-objeto. Em outras palavras: O Registro de Imóveis 

responde as perguntas que e como, o cadastro responde as perguntas onde quanto.  

Dado que o registro territorial e o Cadastro se complementam um ao outro, os termos ñRegistro 

Imobiliárioò ou ñRegistros de Im·veisò s«o utilizados habitualmente para indicar que estes dois 

componentes devem fazer parte juntos como uma só coisa.  

3.2 Definições para Cadastro 2014 

O grupo de trabalho sugere que seja incluidas as seguintes definições de objeto territorial e 

Cadastro 2010.  

OBJETO TERRITORIAL  

Um objeto territorial é uma porção de território no qual existem condições homogêneas dentro do 

contorno de seus limites.  

Estas condições estão normalmente definidas por lei. Toda sociedade cria as regras para a co-

existência de seus membros. Estas regras, normalmente em forma de leis, definem como uma sociedade 

entenderá os fenômenos dentro da área em que vive. Da mesma maneira são definidos os direitos e as 

obrigações dos membros de uma sociedade. Estas obrigações se definem, na maioria dos casos, por 

restrições da liberdade individual.  

Inclusive até objetos naturais, como rios, lagos, florestas, e montanhas são definidas de alguma 

maneira  por uma lei.  

Se uma lei define fenômenos, direitos, ou restrições que são relacionadas a uma área ou ponto fixo da 

superfície da Terra, esta define um objeto territorial .  

Uma parcela do  território, onde já seja o direito privado ou o direito  público impõe parâmetros 

jurídicos idênticos, podiam ser chamados um objeto territorial  legal. As leis definem os limites de um 

direito ou uma restrição. Os objetos territoriais legais normalmente são descritos por limites que 

demarcam onde termina um direito ou uma restrição e onde começa o próximo e o conteúdo daquele 

direito.  

Os exemplos de objetos territoriais legais são:  

 

¶ as parcelas de propriedade privada;  

¶ as áreas onde existem direitos tradicionais;  

¶ as unidades administrativas tais como países, estados, distritos e municipalidades;  

¶ as zonas de proteção de mananciais (água), natureza, e de proteção contra ruídos, poluição e 

contaminação;  

¶ as zonas de uso do solo;  

¶ as áreas onde é permitido a exploração de recursos naturais.  

Quando uma porção do território está sob condições naturais ou artificiais únicas e não existe nenhuma 

definição na estrutura legal, isto pode ser chamado um objeto territorial físico. Um objeto territorial físico 

pode ser uma porção do território coberto por rocha, água, madeira, uma casa, uma rua, ou qualquer outra 

característica não legal.  
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O nascimento de um objeto territorial  pode ser definido como na Figura 3.1.  

 
Figura 3.1 

CADASTRO 2014  

A seguinte definição é baseada naquela de Henssen [1995], a qual só se refere ao aspecto legal 

de propriedade privada. Ela foi adaptada para também levar em conta os aspectos do direito 

público e tradicional:  

O Cadastro 2014 é um inventário público, metodicamente ordenado de dados concernentes a 

todos os objetos territoriais legais em um determinado país ou distrito, baseado na agrimensura 

de seus limites. Tais objetos territoriais legais estão sistematicamente identificados por meio de 

alguma designação distinta. Eles são definidos por lei, correspondente ao direito público ou 

privado. A delimitação dos contornos da propriedade, o identificador junto com a informação 

dos dados descritivos, podem mostrar para cada objeto territorial distinto,  a natureza, o 

tamanho, o valor e os direitos ou restrições legais associados com o objeto territorial .  

Além destas informações descritivas que define os objetos territoriais, O Cadastro 2014 

contém os registros oficiais de direitos nos objetos territoriais legais.  

O Cadastro 2014 pode responder as perguntas de onde e quanto, e quem e como.  

O Cadastro 2014 pode substituir as instituições tradicionais de ñCadastroò e ñRegistro de 

Im·veisò. Representa um sistema completo de registro territorial.  

3.3 Características do Cadastro 2014 

3.3.1 As Seis Declarações sobre o Cadastro 2014 

Baseado em estudos de sistemas cadastrais existentes e nas respostas do questionário, o grupo 

de trabalho concordou em seis declarações sobre o desenvolvimento do cadastro nos próximos 

vinte anos. Estas seis declarações trataram a missão e o conteúdo, a organização, o 

desenvolvimento técnico, a privatização, e a recuperação de custo de sistemas cadastrais. Estas 

declarações têm sido as diretrizes para a definição do Cadastro 2014.  

3.3.2 Missão e Conteúdo do Cadastro 2014 
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Figura 3.2 

O Cadastro 2014 deve cobrir um campo mais amplo que o cadastro tradicional tem coberto desde sua 

introdução. As circunstâncias dos recursos territoriais mudaram significativamente desde seu começo.  

As regras tradicionais e habituais que se referem ao território e os direitos e restrições do uso do solo, 

existiram antes do desenvolvimento de sistemas legais formais.  

Durante o desenvolvimento dos sistemas legais, eram dominantes, as leis privadas. As constituições da 

maioria de países definem os direitos dos cidadãos, um dos quais é a garantia para possuir propriedade. Os 

Códigos Civis reforçaram esta garantia e definiram procedimentos e instituições claras para proteger o 

direitos de cidadãos contra alienação.  

Um destes procedimentos era o registro dos direitos sobre o território e sua instituição é o Registro de 

Imóveis. Para o registro territorial, em geral são aplicados quatro princípios - o princípio de inscrição 

registral, o princípio de consentimento, o princípio de publicidade, e o princípio de especialidade [Henssen, 

1995].  

Pode se notar que estes procedimentos e instituições funcionaram com sucesso por mais que um século, 

e eles ainda hoje seguem fazendo.  

A situação a que se refere ao aspecto de lei privada está caracterizada na Figura 3.3.  
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Figura 3.3 

Os sistemas existentes às vezes, em alguns casos, têm estado tão aperfeiçoados que seu nível de 

segurança juridica parece ser superior à 100%.  

A crescente população mundial e o desenvolvimento de novas tecnologias conduzem para um uso 

intensivo dos recursos naturais incluindo o território. Para proteger estes recursos naturais de estar 

totalmente consumidos, danificados, ou destruídos, em nome da necessidade social, foram definidas 

restrições sobre o caráter absoluto do direito de utilização dos recursos naturais.  

O direito privado já previra a possibilidade para desapropriar o território em casos em que o interesse 

público era considerado como mais importante que o interesse individual. Mas expropriação era uma 

medida difícil  para incorporar restrições, e ela não provou ser uma tarefa fácil porque os Estados deviam 

tratar com todo proprietário de terra individualmente. Então os Estados começaram a designar zonas onde 

as restrições estavam produzindo efeito. No Cadastro 2014 estas zonas são chamadas objetos de terra legal.  

Especialmente depois da Segunda Guerra Mundial um número crescente de novas leis públicas foi 

criado. O planejamento do uso do solo, a proteção do meio ambiente, proteção contra ruidos, leis de 

construção, proteção contra perigo causado por fenômenos naturais, e assim por diante, era regulado por 

leis públicas.  

Todas estas novas leis também eram baseadas em Constituições nacionais. Elas definem áreas onde 

certas coisas são permitidas ou proibidas. Os limites destas áreas são em princípio independentes dos 

limites da propriedade privada, mas eles têm um impacto no possível uso do solo.  

Estas definições sob o direito público podem ter um impacto no direito de propriedade privada, mas 

porque eles não são parte do registro oficial, eles não são assunto do princípio de publicidade. Embora 

exista na maioria dos casos um procedimento bem definido para a definição dos respectivos limites dos 

direitos e restrições, os resultados não são conhecidos publicamente. Entretanto, são apresentados os mapas 

respectivos durante o processo de consulta da instauração de uma lei antes de ser posto à votação. Depois 

esta documentação é mantida na unidade governamental responsável. Os cidadãos e organizações 

interessadas podem encontrar informação de propriedade sobre uma porção do território no cartório de 

Registro de Imóveis. Mas eles devem fazer esforços adicionais para conseguir informações sobre outros 

direitos e restrições que tenham efeito na situação legal fazendo uma pesquisa em organizações 

governamentais distintas. Se os cidadãos falham em descobrir todos os aspectos da situação legal de uma 

porção territorial, eles se arriscam a perder dinheiro e o tempo gasto, gastando recursos  por haver 

considerado inadequadamente o planejamento de uso do território. Esta situação é mostrada na Figura 3.4.  

 
Figura 3.4 
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O processo de definição de limite dos direitos e restrições definidos sob a legislação pública 

corresponde ao princípio de consentimento porque segue regras legais democráticas. Mas não existe 

nenhuma verificação para comprovação de limite, nenhuma verificação para comprovação de título, e 

nenhuma inscrição em um registro legal oficial. Por conseguinte são violados os princípios de inscrição 

registral, de especialidade, e de publicidade.  

Enquanto a segurança juridica num sistema de registro territorial baseado em cadastro ronda em torno 

ou supera até mais de 100% para os direitos privados, está próximo de 0% para as restrições no direito 

público.  

Além dos objetos territoriais correspondentes ao direito privado e público, uma terceira categoria de 

objetos territoriais legais tem lugar em vários países onde existem os direitos tradicionais. Nestes casos, são 

definidas as áreas onde existem direitos de utilização territorial tribais. Estes podem sobrepor-se com outros 

objetos territoriais legais, tais como os direitos de propriedade privada e direitos e restrições públicas, e as 

concessões para a exploração de recursos naturais. Estes direitos tradicionais, e de uso habitual, não estão 

freqüentemente documentados até certo ponto isso cria a segurança juridica necessária.  

O Cadastro 2014 deve corrigir esta situação, que está tornando cada vez mais precária. Deve 

documentar, de maneira segura, todos os aspectos legais do  território.  

O Cadastro 2014 conduzirá à situação retratada na Figura 3.5.  

 
Figure 3.5 

Será necessário no futuro para os objetos territoriais legais existentes e novos, já introduzidos pelas leis 

tradicionais, ou compreendido no direito privado e público, que a definição dos limites e a exatidão desta 

definição seja verificada cuidadosamente, e que os resultados das definições sejam publicados num registro 

público oficial. Deste modo a segurança de posse territorial, o uso do solo, e gerenciamento de recursos 

serão mantidos devido aos proprietários imóveis e das sociedades em seu conjunto.  

3.3.3 Organização do Cadastro 2014 

Os sistemas cadastrais terão que ter uma estrutura organizacional adequada para cumprir com os futuros 

requisitos dos indivíduos e as sociedades.  
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Figura 3.6 

A maioria de países tem um sistema de inscrição imobiliária que consiste nos componentes de cadastro 

e de registro de inscrição territorial. A parte cadastral é normalmente ocupada por agrimensores, enquanto 

notários e advogados cuidam da parte referida ao registro territorial. Esta subdivisão muitas vezes resultou 

em duas unidades organizacionais diferentes lidando com o mesmo assunto.  

Devido às possibilidades das tecnológicas tradicionalmente disponíveis, os procedimentos de trabalhos 

da agrimensura e de registro territorial têm sido bastante diferentes. A Agrimensura cadastral e o 

mapeamento requerem habilidades especiais para obter um resultado suficiente, considerando que o 

processo de registro territorial se aproxima ao assento ou registro em livros. Então o trabalho no passado 

era subdividido de acordo com as habilidades requeridas. O tratamento correto dos aspectos legais de 

assuntos de transferência de propriedade territorial era assegurado pelo requisito de uma licença para 

agrimensores e pela educação especial de notários e advogados.  

Uma vantagem para este tipo de organização é um certo controle cruzado que pode ajudar a eliminar 

erros.  

As desvantagens de tais soluções são óbvias:  

Å O sistema é pesado. Os participantes no mercado imobiliário têm que se dirigir à duas autoridades 

diferentes para as transações imobiliárias.  

Å As informações são em parte redundantes, o que cria o risco de inconsistências.  

Å Cada unidade organizacional tem suas próprias taxas ou honorários para pelo menos recuperar em 

parte o custo de manutenção do sistema.  
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3.3.4 A mudança do rol dos Mapas no Cadastro 2014 

 
Figura 3.7 

Se os sistemas cadastrais futuros vão reunir os requisitos necessários para adequar-se às novas 

necessidades, a função dos mapas deve ser redefinida. Os mapas perderão a função de armazenamento de 

informações. Eles servirão no futuro simplesmente para representar informações derivadas de dados 

armazenados em bancos de dados.  

As novas possibilidades de tecnologia da informação mudarão significativamente o trabalho dos 

agrimensores. No passado, a habilidade Mara medir os objetos e representá-los num sistema de referência 

requeria habilidades muito especiais. Uma das coisas mais importantes era a destreza para representar 

objetos medidos num mapa compreensível. O processo de agrimensura e mapeando era caracterizado como 

na Figura 3.8.  

 
Figura 3.8 

Com a utilização de tecnologias de informação, o processo muda substancialmente. A determinação das 

coordenadas de objeto fica mais fácil com GPS e os métodos de sensoriamento remoto, e a representação 

direta de objetos em um mapa é substituído pela criação de objetos num sistema de informações. O 

resultado deste processo é um modelo de dados do mundo real (Figure 3.9).  
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Figura 3.9 

A partir deste modelo são criados os mapas utilizando funções de representação operando plotadora e 

outros dispositivos de desenho.  

A distribuição de informações acontece cada vez mais com as possibilidades auferidas pela 

transferência de dados. As informações geográficas são enviadas através das estradas de dados. A Internet e 

sua habilidade para facilitar redes de informações mundiais está desempenhando um papel importante na 

troca de dados cadastrais. A troca de modelos de dados se transformará em uma prática comum na 

distribuição de informações cadastrais.  

Este novo procedimento tem várias vantagens:  

Å A flexibilidade na representação de informações do modelo de dados. O tipo, a escala, e conteúdo 

de uma representação pode ser escolhido de acordo com as necessidades.  

Å As informações são armazenadas uma vez e diferentes produtos são derivados dos mesmos dados.  

Å O modelo digital é fácil de manejar, e os dados que representam o modelo não pode ser fisicamente 

destruído como sucede com os mapas tradicionais.  

Å A distribuição e a publicação das informações cadastrais são facilmente possíveis graças a ajuda da 

troca de modelos de dados digitais.  

3.3.5 Tecnologia da informação em Cadastro 2014 
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Figura 3.10 

Os procedimentos de registro territorial estão sendo cada vez mais computadorizados. O trabalho com a 

ajuda do computador tem provar ser muito mais eficiente. É por isso que os assentos ou registro em livros 

em todo o mundo são  manejados com a ajuda de programas a computação. Não há nenhuma razão para que 

o registro de imóveis não deva fazer uso desta tecnologia.  

A manipulação de objetos espaciais exige soluções de software mais sofisticado que os assentos ou 

registros em livros, mas progresso neste domínio está em aceleração. Os objetos espaciais hoje em dia não 

são longe de se tornarem objetos normais no processamento de informações. Os componentes espaciais dos 

objetos em modelos orientados a objeto são nada além de atributos que definem a localização e forma do 

objeto.  

Um exemplo da definição de objetos e modelos espaciais é a linguagem de descrição de dados suíços 

INTERLIS [Eidg. Vermessungsdirektion, 1997], que tem sido até agora a única ferramenta realmente 

operacional para descrever esquemas conceituais. Esta ferramenta usa a técnica de definição de dados, 

compilação, e geração automática de formato.  

Um exemplo de uma descrição de objetos espaciais é mostrado na Figura 3.11. 
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Figura 3.11 

A geometria de um objeto é descrita simplesmente como um atributo do objeto. Nos sistemas de 

informações atualmente disponíveis, esta descrição deve ser traduzida para um modelo de dados internos, 

mas é esperado que aqueles modelos de dados internos possam ser criados automaticamente com base a 

essa descrição de dados.  

Além das informações de assentos ou registros em livros, as informações geográficas também podem 

ser processadas facilmente, e a tecnologia baseada na computação será o caminho o mais eficiente e de 

melhor custo beneficio para solucionar o problema do registro imobiliário.  

3.3.6 Privatização no Cadastro 2014  

 
Figura 3.12 

Dentro das tendências mundiais de desregulamentação e privatização, as tarefas que até agora eram 

executadas pelo setor público estão sendo transferidas para o setor privado. Dentro da estrutura da Nova 

Administração Pública [Schädler, 1995], as unidades de administração públicas estão sendo convertidas em 

organizações privadas ou mistas, realizando o trabalho de uma forma flexível e orientando o usuário.  
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Estas tendências também envolverão as organizações cadastrais. Neste campo nós achamos que muito 

trabalho operacional que pode ser realizado pelo setor privado, como também, ou muito melhor que pelo 

setor público. A maioria de tarefas necessárias para construir e manter um sistema cadastral pode ser 

executado pelo setor privado sem por em risco a segurança do registro imobiliário. Também a preparação 

de documentos de transações e títulos de propriedade e seu registro. pode ser executado pelo setor privado 

ou por organizações de economia mista. Não é necessário que o próprio setor público faça todo o trabalho.  

Não obstante, o setor público desempenha um importante papel, já que ele tem que garantir a segurança 

juridica do sistema de registro imobiliário. Deve ser capaz de implementar procedimentos eficientes e 

poderosos para supervisão e controle do trabalho. Isto pode ser alcançado através de procedimentos de 

controle assistidos por computadores, aplicados estrita e permanentemente; pela seleção cuidadosa, a 

educação, e exame de pessoal; e finalmente pelo compromisso financeiro do setor público em organizações 

de economia mista.  

3.3.7 Recuperação de Custo em Cadastro 2014 

 
Figura 3.13 

O território é um recurso natural que tem um considerável valor financeiro e ideal. Por conseguinte 

pode-se  então,  ser entendido facilmente que são investidos recursos financeiros em registro de imóveis. 

gravação. Em épocas feudais, os impostos de terra tinham que ser pago de acordo com a capacidade de 

produção da terra que se outorgava aos fazendeiros, então chamados servos. Napoleão estava interessado 

em conseguir impostos imobiliários, e ele introduziu um sistema de registro territorial em todos os países 

que ele controlou. Mais tarde, o registro imobiliário se transformou na base para hipotecar e as economias 

podiam ser fornecidas com créditos afiançados por imóveis.  

Como freqüentemente os próprios governos estavam fazendo o trabalho cadastral e o registro territorial, 

eles podiam cobrir o custo de construir e manter os sistemas através dos impostos imobiliários. Na maioria 

dos casos, os impostos imobiliários eram consideravelmente mais altos que as despesas requeridas no 

sistema do registro imobiliário.  

Em sistemas em que o setor privado é envolvido, os custos de operação estão cobertos por honorários, 

pagas às pessoas envolvidas nas transações imobiliárias.  

Dentro desta mistura de impostos e honorários não é fácil implementar um controle claro com custos 

para despesas e rendimentos.  

Com a declaração em recuperação de custo, indicamos que  para os sistemas de registro de imóveis 

deve-se introduzir um mecanismo de controle que considere os custos e benefícios reais do sistema, 

separando os honorários e impostos, e refletir em possibilidades de como o custo do sistema pode ser 

coberto por taxas adequadas.  

Parece ser realista que o registro imobiliário possa ser organizado em tal maneira que se alcance um 

retorno do investimento.  

3.4 Princípios do Cadastro 2014 


